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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




PROJETO DE LEI N° 056, DE 02 DE AGOSTO DE 2017


DISPÕE SOBRE O SERVIÇO VOLUNTÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
Art. 1º. Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou à instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.
Parágrafo Único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.
Art. 2º. Poderá prestar serviço voluntário, toda pessoa física que possua fonte de renda própria, apta ao seu sustento e de sua família.
Art. 3º. Para a prestação do serviço voluntário, a Administração Pública deverá adotar, juntamente com o Termo de Adesão, os seguintes critérios:
I. trabalho voluntário aquele que comprove a percepção regular de salário, vencimento, pensão, aposentadoria ou outra fonte de renda;
II. preenchimento de cadastro com informações básicas como nome, endereço, telefone, CPF, RG, referências pessoais, e outras que a Administração achar relevante;
III. apresentação de folha corrida criminal;
IV. comprovação de formação profissional, quando for o caso, com o registro e regularidade junto a entidade de classe;
V. proibição de substituição de atribuições integrais típicas de cargo efetivo pelo trabalho voluntário;
VI. proibição da realização de despesa pelo voluntário;
VII. obediência às normas internas da secretaria/coordenadoria a que estiver submetido o voluntário;
VIII. flexibilizar ao máximo as condições de prestação do serviço pelo voluntário;
IX. previsão expressa de rompimento unilateral e a qualquer tempo do trabalho voluntário; e
X. assinatura do Termo de Adesão.
Art. 4º. O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de Termo de Adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.
Art. 5º. O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que hajam sido autorizadas, de forma inequívoca, pelo Prefeito ou autoridade competente a que estiver vinculada o trabalhador voluntário.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 0300 – Secretaria de Infra Estrutura, 2229 – Administração Governamental e 339030 – Material de Consumo.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                      
Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.
Este Projeto foi Examinado e aprovado p/ esta Ass. Jurídica.







OF. GP. Nº 2382017	São Jerônimo, 02 de agosto de 2017


Exma. Sr. ª
Elisa Mara Rocke de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezada Senhora:

1. O Poder Executivo encaminha, em anexo, o Projeto de Lei nº 56/2017, o qual que dispõe sobre o serviço voluntário no município de são jerônimo.
2. [bookmark: _GoBack]O presente projeto tem por finalidade dotar o Município de legislação básica para propiciar a participação de membros da comunidade, como voluntários, em ações desenvolvidas nas áreas culturais, educacionais, científicas, recreativas, de assistência à pessoa e outras nas quais o Município tem atuação.
3. Nos dias atuais os projetos de voluntariado têm contribuído para o exercício da cidadania, bem como para manutenção e desenvolvimento de iniciativas de diferentes naturezas, e acima de tudo para que o Município conte, de forma gratuita, com valorosas participações nos mais diversos segmentos.
4. A participação em um projeto de voluntariado enriquece todos os envolvidos: os voluntários, através do desenvolvimento de competências e habilidades pessoais e profissionais, da abertura para novas potencialidades, da ampliação do círculo social e do exercício da cidadania; as entidades sociais, a partir do apoio no desenvolvimento de serviços prestados ao público beneficiado, da criação ou fortalecimento de projetos e ações sociais; à sociedade, através do envolvimento das pessoas na solução de problemas e na busca de uma melhor qualidade de vida dos envolvidos.
5. O trabalho voluntário não se confunde com estágio profissional e tampouco caracteriza vínculo empregatício, apenas pretende recepcionar no âmbito municipal a possibilidade de tais ações, já inseridas no contexto normativo nacional pela Lei Federal n°. 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.
6. Tem-se que preservar as instituições receptoras do serviço voluntário contra possíveis reclamações que visem o reconhecimento de vínculo empregatício, tendo em vista que aquele não pode gerar este. No dia a dia poderão ocorrer situações muito próximas dos dois institutos (VOLUNTÁRIO  e VÍNCULO). Em que pese a exigência constitucional para ingresso no emprego público se de via concurso, a administração ver-se-ia envolvida em pleitos judiciais de diferentes naturezas.
7. Para que isso não ocorra, não basta a simples declaração de que o trabalho voluntário não pode gerar vínculo de emprego, configurando-se em argumento insuficiente a ser invocado em juízo em favor do Município. O ente público tem que se valer de algumas garantias para tentar minimizar este risco de caracterização de vínculo.
8. Neste sentido, não seria conveniente aceitar trabalho voluntário de quem não possui fonte de renda própria, apta ao seu sustento e de sua família. O trabalho é fonte de subsistência pressupondo a respectiva remuneração. Aquele que não possui fonte de renda deve, a princípio, entregar-se a qualquer atividade visando retorno financeiro, presumindo-se, em tal caso, que vá em busca de tal retribuição, ainda que depois do rompimento do vínculo.
9. Parte dos requisitos arrolados ao final da presente justificativa, diz respeito a restringir ao máximo a possibilidade de reclamações de natureza trabalhista, relacionando-se aos rendimentos pessoais do candidato ao serviço voluntário, caracterizando a atividade voluntária como dispensável à sobrevivência da pessoa.
10. Indispensável também a apresentação de documentos mínimos que comprovem a presunção de idoneidade moral do candidato, como por exemplo a conhecida folha corrida criminal, pelo menos.
11. A voluntariedade decorre da motivação das pessoas na participação imbuída de solidariedade, sendo que o cidadão se propõe em doar seu tempo, trabalho e talento, de maneira espontânea e não remunerada em prol de causas de interesse social e comunitário, para tanto, buscamos a autorização legislativa para posteriormente lançarmos programas para absorvermos os interessados nas ações que expandem valores e a própria cidadania.
12. Consoante o exposto, sugere-se a adoção dos requisitos abaixo juntamente com a minuta do termo de adesão: Restringir o trabalho voluntário aquele que prove a percepção regular de salário, vencimento, pensão, aposentadoria, etc; Preenchimento de cadastro com informações básicas como nome, endereço, telefone, CPF, RG, referências pessoais, etc; Apresentação de folha corrida criminal; Comprovação de formação profissional, quando for o caso, com o registro e regularidade junto a entidade de classe; Proibição de substituição de atribuições integrais típicas de cargo efetivo pelo trabalho voluntário (caráter acessório e não substitutivo); Proibição da realização de despesa pelo voluntário; Obediência as normas internas da secretaria/coordenadoria a que estiver submetido; Flexibilização ao máximo das condições de prestação do serviço pelo voluntário; Previsão expressa de rompimento unilateral e a qualquer tempo do trabalho voluntário; e Assinatura do Termo de Adesão.
13. Dessa forma, respeitada a legalidade, o Poder Executivo, com fundamento no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, dá por justificada a apresentação do projeto em epígrafe para o qual aguarda apreciação e aprovação após a tramitação na Casa Legislativa, em conformidade com o seu regimento interno.
14. Sendo o que tínhamos para o momento.
      
Atenciosamente,


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.
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